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LEI Nº 139, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1957
Dispõe sobre suplementos e transferências de verba. 
JOSÉ ANTONIO FARES, VICE-PREFEITO EM EXERCICIO, USANDO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI;
Art. 1° Fica suplementada na importância de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) a verba codificada sob número 1.00.1-8.00.1- Poder Legislativo, Despesas Diversas- VII Assistência Jurídica. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do artigo anterior serão cobertas com a nulação parcial das quotas do orçamento vigente, sob as rubricas seguintes: 
	Código
	Especificações
	Valor Cr$

	1.00.1- 8.00-1
	Pessoa Variável
	

	1.00.1- 8.00-3
	III- salário Família
	1.200,00

	1.00.1- 8.00.3
	Materiais de consumo
	

	
	II- Aquisição de gasolina, cera e material de consumo 
	2.000,00

	1.00.1-8.00.4
	Despesas diversas
	

	
	I-Correios e Telégrafo                  
	1.000

	1.00.1- 8.00.4
	Despesas diversas
	

	
	III- Despesas de Café
	1.550,00

	1.00.1-9.00.4
	Despesas Diversas
	

	
	VI Assinatura de jornais, revistas e outros
	250,00

	
	Total 
	6.000,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 14 de novembro de 1957.

JOSÉ ANTONIO FARES 
 Vice-Prefeito em Exercício
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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